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RESOLVE:

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2026.
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O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,
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LUCIANO CARDOSO GONTIJO 
Presidente da Câmara Municipal de Bambuí 

Biênio 2025/2026 CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUl-MG

Municipal de BambuL no pedode deJ^J 
a'U nos termos do Art. 74 oa Lei
Orgânica do Município de Bambui/MG.

O referido é verdade e dou te.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - 1o e 2o andares - Centro 
38.900-000 - Bambuí/MG -
Telefone: (37) 3175-0672

www.camarabambui.mq.qov.br E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

Art. 1o Ceder a SRTA. MARIANNE PACAGNELLA ALFREDO para exercer a 
função de ESTAGIÁRIA junto a DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BAMBUÍ/MG, conforme 
Convênio firmado entre este Poder Legislativo e a Policia Civil do Estado de Minas 
Gerais - Delegacia de Polícia Civil de Bambuí, pelo período de 21 de maio de 2026 a 
21 de maio de 2027.
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